
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

            REQUERIMENTO N °      de 2024

(Do Sr. Zé Trovão)

Requer  a  realização  de  “Mesa

Redonda”  na  Câmara  de

Vereadores  de  Joinville,  no

Estado de Santa Catarina, sobre

o "Projeto  de Lei  Complementar

12/24,  que  regulamenta  o

trabalho  de  motorista  de

aplicativo  para  transporte  de

passageiro”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 117, caput, c/c art. 24,

XIII  c/c  art.  32,  XX,  todos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

realização de “Mesa Redonda” na Câmara de Vereadores de Joinville, no Estado de

Santa Catarina, no âmbito desta Comissão, com o intuito de debater o mérito  do

"Projeto de Lei Complementar 12/24, que regulamenta o trabalho de motorista de

aplicativo para transporte de passageiro". 

Solicito que sejam convidados a participar do evento:

1  -  Wagner  antonio  de  Mira   -  Presidente  Associação  dos  motoristas  de

aplicativo de Joinville AmascJoinville 

2  -  Renato  Vandré  Bertis  -  Presidente,  Associação  dos  trabalhadores  de

aplicativos de Londrina e região ( AMOTRA)

3 - Allan Puga - Presidente Amasc *C
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4 - Paulo  Marcelo Martins Reis - AMASP

5 - Eduardo Lima de Souza - Associação dos Motoristas de Aplicativos de São

Paulo (Amasp).

6 - Luciana Marçura - Aplicativo Lady Driver

7 - Fernando Modesto Dutra - Amasc

8 - Paulo Xavier Junior  - Presidente da FEMBRAPP 

9 - Sergio Guerra Correa – Motorista de aplicativo 

10 – Evandro Henrique Roque Pereira - FEMBRAPP

11 - Denis de Sousa Moura - FEMBRAPP 

12 - Maria Lúcia Silva sonnenstrahl - Aplicativo Lady Driver

JUSTIFICATIVA

O advento das plataformas digitais de transporte urbano, como Uber, 99 e

iFood, revolucionaram o mercado de trabalho, criando novas oportunidades e

desafios. O trabalho por aplicativo, caracterizado pela flexibilidade e autonomia

proporcionadas aos motoristas, atraiu milhões de pessoas em busca de renda.

Este  requerimento  de  audiência  pública  externa,  no  Estado  de  Santa

Catarina,  é  uma  resposta  urgente  ao  debate  sobre  o  Projeto  de  Lei

Complementar  12/2024,  que  visa  regulamentar  o  trabalho  por  aplicativo,

encontra-se em um momento crucial. De um lado, o projeto apresenta medidas

que  visam  garantir  direitos  aos  trabalhadores,  como  jornada  máxima  de

trabalho, contribuição ao INSS e remuneração mínima. Do outro lado, críticas

apontam para a precarização das relações de trabalho e a não contemplação

total da realidade vivenciada pelos motoristas.

A regulamentação do trabalho por aplicativo é um desafio complexo que

exige  soluções  inovadoras  e  criativas.  Através  do  diálogo,  da  busca  por
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consenso e da implementação de medidas eficazes,  é  possível  construir  um

mercado de trabalho mais justo, seguro e sustentável para todos.

O foco desta iniciativa é a democratização e promoção de um diálogo

abrangente entre motoristas, especialistas e partes interessadas. O objetivo é

ouvir  as  demandas  e  desenvolver  uma  avaliação  das  consequências  deste

projeto sobre os motoristas e a identificação de estratégias que promovam a

equidade, a dignidade no trabalho, e o bem-estar coletivo.

Sala das Comissões,      de junho de 2024.

ZÉ TROVÃO
Deputado Federal PL/SC

*C
D2

42
53

09
04

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Trovão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242530904800

RE
Q

 n
.5

1/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
06

/2
02

4 
17

:1
0:

59
.0

33
 - 

CV
T


	(Do Sr. Zé Trovão)

